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MEMORANDO-CIRCULAR 31/2024 - CP-GOIANIA/IFG

Goiânia, 02 de julho de 2024.

Às e aos estudantes do Câmpus Goiânia
Às servidoras e aos servidores do Câmpus Goiânia

Assunto: Reformulação do Calendário Acadêmico 2024 após período de greve

Considerando a reunião do Colégio de Dirigentes, do dia 20 de junho de 2024, em que a Pró-Reitoria de Ensino -
PROEN apresentou os encaminhamentos para a recomposição do calendário acadêmico de 2024;

Considerando o MEMORANDO 45/2024 - REI-PROEN/REITORIA/IFG que encaminha  o documento orientador que
tem por objetivo indicar diretrizes e estratégias didático-pedagógicas para a retomada das atividades de ensino e
recomposição dos calendários acadêmicos após o término do período paredista (anexo);

Considerando as reuniões realizadas com os comandos locais de greve do SINT-IFESGo (01/07) e SINTEF-Go
(26/06);

A Diretoria Geral e a equipe gestora acadêmica e administrativa apresentam duas minutas de possíveis cenários
(anexos) para a recomposição do calendário acadêmico de 2024, sendo a primeira com manutenção das férias
docentes e acadêmicas,  conforme consta no calendário que  estava em curso antes do movimento paredista, e uma
segunda versão com a continuidade das atividades acadêmicas a partir do dia 1 de julho até o encerramento do
primeiro semestre acadêmico, sem a interrupção de férias.

A definição por um ou outro cenário se dará por meio de assembleia conjunta entre todos os segmentos do Câmpus
Goiânia para deliberação específica sobre esta questão. Após esta definição, a gestão iniciará as discussões com
toda a comunidade sobre o detalhamento das atividades acadêmicas e de suas respectivas datas. Findada esta
discussão, o calendário será encaminhado para aprovação da Pró-Reitoria de Ensino, apreciação pelo  Conselho de
Câmpus - Concâmpus e, posteriormente, para apreciação e aprovação pelo Conselho Superior - Consup.  

Nessa perspectiva, CONVOCAMOS toda comunidade acadêmica a participar das assembleias a serem realizadas no
dia 04 de julho de 2024, no pátio, nos seguintes horários:

1) 10h30 às 12h;

2) 16h30 às 18h;

3) 19h às 20h30. 

Insta informar que as servidoras, os servidores e as/os estudantes terão direito ao exercício do voto em apenas uma
das três assembleias e que os votos serão computados ao final do dia e um único cenário será definido para todos os
cursos e modalidades.

Atenciosamente,

Adriana dos Reis Ferreira

Diretora-Geral do Câmpus Goiânia - IFG
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